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Ata da Reunião Ordinária do Colegiado do Curso de Administração realizada no dia vinte e seis de
setembro de dois mil e vinte e quatro.

Ao vigésimo sexto dia do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro, às nove horas, reuniu-se
ordinariamente o Colegiado do Curso de Administração sob a presidência do Professor Marcos
Eduardo Zambanini, e secretariada por mim, Rivaldo José Rodrigues de Lima, com a participação
dos seguintes membros: Débora Eleonora Pereira da Silva, Gracyanne Freire de Araújo, Iracema
Machado Aragão, José Pedro Penteado Pedroso, Ludmilla Meyer Montenegro, Maria Conceição
Melo Silva Luft e Maria Elena Leon Olave. Registrou-se, igualmente, a participação da eminente
professora substituta  Karen Batista  Santos, imbuída do intento de acompanhar  as discussões e
deliberações do Colegiado.  Havendo quórum, o Presidente deu início aos trabalhos fazendo a
leitura da pauta, de seguintes pontos e respectiva ordem: 1) Aprovação da ata da reunião anterior,
realizada em 19/07/2024; 2) Decisão “ad referendum” proferida pelo Presidente do Colegiado no
sentido de estabelecer equivalência geral entre o componente ADM0234-Empreendedorismo e as
disciplinas ADM0193-Empreendedorismo e Gestão de Pequenos Negócios, ofertada para o curso
de Sistemas de Informação, e ADM0043-Iniciação Empresarial, ofertada para o curso de Ciências
Contábeis;  3)  Processo  nº  23113.020534/2024-66  –  Pedido  de  prorrogação  de  prazo  para
conclusão  do  curso  formulado  pela  discente  Graziele  Helena  Fontes  Rodrigues;  4)  Alteração
temporária  do pré-requisito da disciplina “ADM0254-Oficina de Gestão de Compras Públicas”
para  o  semestre  2024.2  (De ADM0245-Gestão  Pública  I  para  ADM0262-TGA  II);  5) O  que
ocorrer.  No primeiro  ponto  da pauta o  Presidente  fez  a  leitura  da  ata  da  reunião  ordinária
realizada em dezenove de julho de dois mil e vinte e quatro, a qual, posta em votação, foi aprovada
por  unanimidade.  No  segundo  ponto  de  pauta foi  submetida  para  ratificação  decisão  “ad
referendum” proferida pelo Presidente do Colegiado no sentido de estabelecer equivalência geral
entre o componente ADM0234-Empreendedorismo e as disciplinas ADM0193-Empreendedorismo
e Gestão de Pequenos Negócios, ofertada para o curso de Sistemas de Informação, e ADM0043-
Iniciação Empresarial, ofertada para o curso de Ciências Contábeis, exarada nos seguintes termos:
“Como parte de um esforço para unificar a oferta do conteúdo programático de empreendedorismo
no  componente  ADM0234-Empreendedorismo,  integrante  da  estrutura  curricular  obrigatória
recentemente implantada para o curso de Administração, decido, “ad referendum” do Colegiado
do  Curso,  pelo  estabelecimento  de  equivalência  geral  entre  o  componente  ADM0234-
Empreendedorismo  e  as  disciplinas  ADM0193-Empreendedorismo  e  Gestão  de  Pequenos
Negócios, ofertada para o curso de Sistemas de Informação, e ADM0043-Iniciação Empresarial,
ofertada para o curso de Ciências Contábeis. Registro, por oportuno, que a presente deliberação
será  submetida  ao  egrégio  Colegiado  do Curso  de  Administração  em reunião  ordinária  a  ser
realizada na última semana do mês de setembro próximo”. Após lida pelo Presidente, a decisão
restou referendada à unanimidade. No terceiro ponto de pauta foi trazido para apreciação pedido
de prorrogação de prazo para conclusão do curso formulado pela discente Graziele Helena Fontes
Rodrigues nos autos do processo nº 23113.020534/2024-66, o qual, posto em votação, resultou
aprovado por decisão unânime,  sendo deferida à discente requerente prorrogação por 01 (um)
semestre letivo. No quarto ponto da pauta cuidou-se da alteração temporária do pré-requisito da
disciplina  “ADM0254-Oficina  de  Gestão  de  Compras  Públicas”  para  o  semestre  2024.2
(De ADM0245-Gestão Pública I para ADM0262-TGA II), tendo o Presidente esclarecido que a
medida se mostra necessária  para viabilizar  que alunos não contemplados com a dispensa dos
componentes Gestão Pública I e II  possam se matricular  em ADM0254 no próximo semestre,
tendo em vista ser esta a primeira oferta do componente ADM0245. Em votação, a proposta de
alteração resultou aprovada à unanimidade. No que ocorrer, a professora Iracema Aragão Gomes
narrou situação envolvendo a discente Cainã Pereira de Jesus da Mota, que insiste em colar grau
ao final do semestre sem que o TCC esteja em condição de submissão à banca examinadora. Após,
aproveitou  o  ensejo  para  aduzir  que,  em conversa  com um membro  do Comitê  de  Ética  em
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Pesquisa-CEP da UFS, o mesmo sustentou que todas as pesquisas que envolvam seres humanos,
inclusive por meio de aplicação de questionários  e/ou entrevistas,  devem ser obrigatoriamente
submetidas  ao  referido  Comitê,  salientando  que,  doravante,  diligenciará  para  cumprir  tais
exigências.  Por  fim,  as  professoras  Gracyanne  Freire  de  Araújo,  Maria  Elena  Leon  Olave,
Rosangela  Sarmento Silva e Maria  Conceição  Melo Silva Luft,  além do professor José Pedro
Penteado Pedroso, salientaram a necessidade de o curso enfrentar essa problemática, inclusive com
a adoção de estratégias  alternativas  e  análise  da possibilidade  de criação  de um CEP setorial
específico para pesquisa do campo da Administração. Aberta a possibilidade de discussão do que
ocorrer,  nenhum  membro  apresentou  qualquer  tema.  Nada  mais  havendo  a  tratar,  o  senhor
Presidente do Colegiado deu por encerrada a presente reunião da qual eu, Rivaldo José Rodrigues
de Lima, lavrei a presente Ata, que é subscrita pelo Presidente e, após aprovada, será assinada por
todos os presentes. Cidade Universitária “Prof. José Aloísio de Campos”, 26 de setembro de 2024.
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